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!	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
• `P:4:::Pfz	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
'41E2=	 QUARTA CÂMARA

Processo e	 10932.000063/2005-11

Recurso n°	 152.270 Voluntário

Matéria	 PIS

Acórdão n°	 204-03.538
•Sessão de	 04 de novembro de 2008

Recorrente FORD BRASIL LTDA.

Recorrida	 DRJ em Campinas/SP

'
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/Pik.SEll

Período de apuração: 01/01/2000 a á 1/133/21)01, 01/05/2001 a

ã
i ."&"	 *	

30/06/2001, 01/11/2001 a 31/12/2001, 1 01/02/2002 a 31/03/2002,
01/08/2002 a 31/08/2002, 01/10/2002 á 3Ó/114002

.rpo NN	 Ear,	 .
: o C•	 n ••5 1	 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE !DO CRÉDITO
ã	 U;	 TRIBUTÁRIO.

i	 ttz; É obrigatória a constituição do crédito trib4ário nos casos dece
g z 	 medida liminar concedida em mandado; de pegurança visando
z o	 prevenir a decadência.	 i	 I

Ig 	1:	

I
ARGÜIÇÃO DE 1NCONSTITUiCIOTALIDADE EI

At-	 ILEGALIDADE. 1
1

Às instâncias administrativas não compltem apreciar vícios de
• ilegalidade ou de inconstitucionalidade das normas tributárias,

cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente.

CONCOMITÂNCIA NA ESFERA JUDICIAL E
ADMINISTRATIVA.

Tratando-se de matéria submetida - 1 à aprofciação do Poder
Judiciário não se conhece do recurso, poè ter p mesmo objeto da
ação judicial, em respeito ao princípio rda unididade de jurisdição
contemplado na Carta Política.

Recurso Voluntário Negado
•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
I

ACORDAM os Membros da QUARTA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.
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Presidente	 1
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NAY B . sTos MANATTA	 I
Relatora /	 !
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I

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Cons ,ellteirol Júlio César Alves
Ramos, Rodrigo Bemardes de Carvalho, Silvia de Brito Oliveira, Ali Zraik Júnior, Marcos
Tranchesi Ortiz e Leonardo Siade Manzan.
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Relatório	 1

Trata-se de auto de infração objetivando a exigência! do 'IS referente : aos
períodos de janeiro/2000 a marco/2001, maio a junho, novembro e de+mbro/2001, fevereiro,
março, agosto, outubro e novembro/2002, com a exigibilidade suspensa.!

:	 1	 I	 I
A contribuinte ingressou com ação judicial contra i a triajdração, da base de

. cálculo do PIS e da Cotins pela Lei n° 9.718198, tendo sido inicialmette &negada a liminar.
Todavia, por meio de Agravo de Instrumento interposto pela contribuinte fcji dadO provimento
parcial quanto as bases de cálculo e negado quanto as compensações. O Agravo Regimental
interposto pela PFN foi declarado prejudicado, face ao julgamento do anterior.

1	 1	 11
A Sentença de l' Instância julgOu procedente o pleito da contribuinte,

autorizando-a a recolher a Cofins nos termos da Lei Complementar n°79/91 le o PIS nos termos
da Lei Complementar n° 07/70. A União interpôs recurso de apelação cOntr9 esta sentença i Em
acórdão ao recurso foi confirmada a sentença anterior, negando provimpnto remessa oficial e1à apelação interposta.	 1 I	 i1

A PFN interpôs Recurso Especial, que não foi ladrn iitido, ! e Recurso
1Extraordinário, que encontra-se aguardando julgamento. 	 ! !	 1!	 I	 i

Desta forma, visando prevenir a decadência foi lavrado o presente auto de
infração.	 r

i
;

A fiscalização informa, ainda, que as receitas auferida pela contribuinte; no
período decorrem de aplicações em títulos financeiros, ou seja, i são	 er itas financeiras.
Entretanto, ao comparar os valores informados pela contribuinte nas Planil ias aPresentadas e

t

os constantes da DIPJ e livro Razão, constatou divergências enfre valores que Riram
registrados, mas não compuseram a base de cálculo. 	 ! i	 n 	 .

1	 i	 1	
1i

Intimada a esclarecer, a contribuinte informou tratarem-4 de krariações cambiais
decorrentes de uma captação em 'Eurobonus" de longo prazo, efetuada na 'uropa e que estes
valores não estavam sendo incluídos em virtude -da opção proporciona4a pela MP 2158-;35/2001 —tributar apenas na liquidação da operação. _ 	 I 1

I
}	 i	 1

A fiscalização informou que tal opção não foi uniforme para todas as °pernaI
es

praticadas pela contribuinte, como determina a lei, razão pela qual intimou-a para que
reapresentasse novas planilhas, corrigindo os valores para incluir as citadas 1ariações cambiais.

	

•1	 I
A contribuinte apresenta impugnação alegando: 	 • I i
1. os débitos lançados estão com a exigibilidade suspeàsa dm razão do MS n°
1999.61.14.001543-4, através do qual foi concedida . imitiar em agravo de
instrumento garantindo-lhe o direito de recolher o pIS 2,om base na 1 Lei
Complementar tf 07/70 e, posteriormente, foi proferida kent@nça que concedeu
integralmente a segurança pleiteada. Decisão mantida pelo TRF 3* Região.
Assim o lançamento não pode prosperar; e

;
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2. discorre sobre a inconstitucionali tate Ia 	 n' • . 1 : 98, o majorar as bases
de cálculo do PIS e da Cofins.	 i	 I!	 1

A DRJ em Campinas/SP julgou procedente o lançamento,
gi

A contribuinte interpôs recurso voluntário alegando: 	 1	 ,

1. obteve êxito na ação por ela interposta, MS n°1999.61.14.001543-4, através
do qual foi reconhecido o seu direito de recolher o ;PIS com : base na* Lei
Complementar n°07/70 e a Cotins com base na Lei Corriplet star n° 70/91; por
meio de sentença confirmada pelo TRF 3' Região. OT, Re oá Especiais e
Extraordinários interpostos pela União, não foram tiro idoA pelos respectivos
Tribunais, tendo o feito transitado em julgado a favor da recorrente em
24/02/2006;

,
2. De acordo com o art. 156, inciso X do CTN uma das causas extintivas do
crédito tributário é a decisão judicial passada em julgado; exatamente o caso dos

-	 autos. Assim o crédito tributário lançado há de ser extintb eir virtude de decisão
judicial transitada em julgado a favor da recorrente.

I	 ;
t	

!

Consta dos autos a peça inicial que instruiu o já citado MS, a Sentença profe
i
rida

pelo TRF da 3' Região, que reconheceu o direito da autora de não recolher o t PIS e a Cofiná nos
termos na alteração da base de cálculo introduzida pela Lei n° 9.78/9, a qual declarou
inconstitucional;e certidão dada pelo Poder Judiciário que confirma que os tecursos Especiais,e Extraordinários interpostos pela União, não foram providos pelos res ectivoá Tribunais,
tendo o feito transitado em julgado a favor da recorrente em 16/03/2006 (fis4158).

i	
•

É o Relatório. 	 I
!	 1	 1

1	 ,,
Voto	 I	 i

I	 i
i	 n 	 ..	 Conselheira NAYRA BASTOS MANATTA

;.	 1	 i
O recurso voluntário interposto encontra-se revestido das f

I
ormalidades legais

cabíveis, merecendo ser apreciado.	 -	 i!
Depreende-se dos autos que o lançamento foi efetua4o c m a :exigibilidade

suspensa, em virtude de a contribuinte ter ingressado com ação judicial co tra a Majoração da
base de cálculo do PIS e da Cofins pela Lei n° 9./18/98. Os valores lanç dos referem-se tão

i	 .	 1somente a receitas financeiras.
1	 •

A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inediante concessão de
medida liminar não impede sua constituição através do lançamento, que visa, nesse caso,
salvaguardar a Fazenda Nacional dos efeitos da decadência (art. 173 do CTN), conforme
orientação expressa no Parecer da Procuradoria da Fazenda Nacional h° 742/88, publicado no
DOU de 14/10/88:

.	 I	
,

i	 INão constituído o crédito tributário, haverá a autoridade fisco que i

0preservar a obrigação tributária do efeito decadencial,, incumbindo- /1.(1
lhe, como dever de diligência no trato da coisa pública, constituir o.	 ,

i	 4:

•	 .
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crédito tributário pelo lançamento. Essa medida se impõe, p ela fal a de	 !
outro meio que possa evitar a decadência do direito ( da l Farda .
Nacional.	 i I

.	
.	 I

1

Importante ressaltar que a constituição do crédito tributário, frisando prevenir a
decadência, não deve ser confundida com algum procedimento; fiscal visando à efetiva

	

1	 1cobrança do referido crédito tributário.
.	 1

Ademais, a atividade obrigatória e vinculada da autoridade fiscal - determinada
pelo art. 142 do MN - obriga ao lançamento, mesmo de matérias já subme idas a via judicial,
restando protegidos os direitos do contribuinte pela suspensão dos procbdi entos de exigência
concreta do crédito tributário até a decisão judicial final, ou, indeperlden 	 ente desta, pela

riem

existência de alguma das outras causas elencadas no art. 151 do CTN. 1
1	

I

	

i	 1

	

i	 1	 I .	 tNo que diz respeito aos argumentos acerca da inconstitucionalidade da Ler ti°

9.718/98 é de se verificar que, no que diz respeito à apreciação de matéiia versando sobre
inconstitucionalidade de lei pela esfera administrativa, filiamo-nos à corrente doutrinaria que
afirma a sua impossibilidade. ,

:
O julgamento administrativo está estruturado como atividade »e controle interno

de atos praticados pela própria Administração, apenas no que , colmei/1e à ;legalidade e
legitimidade destes atos, ou seja, se o procedimento adotado pela autorrladé fiscal encontra-se
balizado. pela lei e dentro dos limites nela estabelecidos. No exercicip deka função cabe ao
julgador administrativo proceder ao exame da norma jurídica, em toda sua ektensão, limitando:
se, o alcance desta análise, aos elementos necessários e suficientes para a +reta compreensão
e aplicação do comando emanado da norma. O exame da validade ou não da ncirma face aos
dispositivos constitucionais escapa do objetivo do processo administrativo fiscal; estando fora
da sua competência.	 .

Themistocles Brandão Cavalcanti in "Curso de Direito Admirlistrativo", Livraria
_ Freitas Bastos S.A, RJ, 2000, assim manifesta-se: 	 n

"Os tribunais administrativos são órgãos jurisdicionais, por meio dos
quais o poder executivo impõe à administração o respeito ao Difreito.
Os tribunais administrativos não transferem as suas criribpiçõ4s às
autoridades judiciais, são apenas uma das fonnas por meio cias quais
se exerce a autoridade administrativa. 	 - 1	 -

Conciliamos, assim, os dois princípios: a autoridade adm nishiaiva
decide soberanamente dentro da esfera administrativa. Contra est s, só
existe o recurso judicial, limitado, entretanto, à apre&açã da

;

.

	

	 legalidade dos atos administrativos, verdade, como se ;achai ao
conhecimento da justiça, da oportunidade ou da convé niácza que

"ditarem à administração pública a prática desses atos. ' 1
.	 1	 •

,
Segundo o ilustre mestre Hely Lopes Meireles, o processo ndministrativo está

	

subordinado ao principio da legalidade objetiva, que o rege: 	 1 i

1

"O principio da legalidade objetiva exige que o 1 protesso
administrativo seja instaurado com base e para preservação da ler Daí
sustentar GIAIVNINI que o processo, como recurso administrati4), ao

	

mesmo tempo que ampara o particular serve também aointeresse 	 1ij.
.	 I	 1

	

1	 s

I
.	

;	 .
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i 	
i

público na defesa da norma jurídica objetiva, visando man er imperto
da legalidade e da justiça no funcionamento da Administra:tão. Todo
processo administrativo há de enzbasar-se, portanto, numa nOrmategal
especifica para apresentar-se com legalidade objetiva, soll penr de
invalidade."	

/1
i	 i

Depreende-se daí que, para estes juristas, a função do pi loces o administrativo é
conferir a validade e legalidade dos atos procedimentais praticadás 141a Administração,
limitando-se, portanto, aos limites da norma jurídica, na qual embasararb-se hs atos em análise.,	 ,	 •;	 !	 !,.	 1	 {

A apreciação de matéria constitucional em tribunal administrativo exarceba a
sua competência originária, que é a de órgão revisor dos atos praticados p iela Administração,•bem como invade competência atribuída especificamente ao Judiciário :1 pela 'Constituição
Federal.	 I	 11

1	 1	 1	 1	 • I1O Estado brasileiro assenta-se sobre o tripé dos três I Poderes, quais sejam:
Executivo, Legislativo e Judiciário. No seu Titulo IV, a Carta Magna/ de 1988 trata da
organização destes três Poderes, estabelecendo sua estrutura bâica 1 e as respectivas.	 1	 )
competências.	 i •	 •.	 1	 :	

t	

1

,	 I

i	 I
No Capítulo Ill deste Título trata especialmente i do i Poder Judiciário,

estabelecendo sua competência, que seria a de dizer o direito. EspecifiCaméne no que trata do
controle da constitucionalidade das normas observa-se que o legislador zonstitucional teve
especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle Congitucional, das normas
jurídicas. Atribui, o constituinte, esta competência exclusivamente ao "Poder Judiciário, e,. em
particular ao Supremo Tribunal Federal, que se pronunciará de maneira definitiva sobre a1	 iconstitucionalidade das leis. 	 1

'
?

- Tal foi o cuidado do legislador que, para que uma norma seja declarada
inconstitucional com efeito erga homes é preciso que haja manifestação dq órgão máximo do
Judiciário — Supremo Tribunal Federal — que é quem dirá de fôrma 1 definitiVa a
constitucionalidade ou não da norma em apreço. 	 i	 1

	

:	 1
Ainda no Supremo Tribunal Federal, para que uma mima; seja declarada, de

maneira definitiva, inconstitucional, é preciso que seja apreciada pelo seu ileno, e não apenas
por suas turmas comuns. Ou seja, garante-se a manifestação 'da maioria absoluta dos
representantes do órgão máximo do Poder Judiciário ná análise da icorÁtitucionalidade das

	

I	 Inormas jurídicas, tal é a importância desta matéria. 	 .	 !
I	 i	 '

'roda esta preocupação por parte do legislador corMituinte objetivou não
permitir que a incoerência de se ter uma lei declarada inconstitucionl por , determinado
Tribunal, e por outro não. Resguardou-se, desta forma, a comptênqia derradeira Ipara
manifestar-se sobre a constitucionalidade das leis a instância superior dp Judiciário, qual seja, o
Supremo Tribunal Federal. 	 i	 1	

I
i

1	 f

	

1	
,

Permitir que órgãos colegiados administratilios , 1 apreciassem , a
constitucionalidade de lei seria infringir disposto da própria Constituição Federal, padecendo,
portanto, a decisão que assim o fizer, ela própria, de vício de constit4ionardade, já que

.	 invadiu 'competência exclusiva de outro Poder definida no texto constitticiorial.

II
I	

i W

l	 I	
1	 6

1	 1	 1

,	 1	 i
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O professor Hugo de Brito Machado in "Mandado de !SegUrança em Matéria

	

Tributária", Ed. Revista dos Tribunais, paginas 302/303, assim concluiu: 	 i

	

:	 1

	

.	
,

"A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico 'brasileiro
vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autortade 	 Iadministrativa não pode deixar de aplicar uma lei por cohsideFá-la I
inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a; &dor:idade 1,
administrativa não tem competência para decidir se uma lei 4 ou hão é ,inconstitucional." 	 .	 .

	

;	 1
Por ocasião da realização do 24" Simpósio Nacional de Direito Tributário, o

ilustre professor, mais urna vez, manifestou acerca desta árdua questão3 afirmando que a
autoridade administrativa tem o dever de aplicar a lei que não teve sua inkinstitucionalidade
declarada pelo STF, devendo, entretanto, deixar de aplicá-la, sob pena de responder Pelos
danos porventura dai decorrentes, apenas se a inconstitucionalidade Ida r4orma já tiver ¡Sido
declarada pelo STF, em sede de controle concentrado, ou cuja vigência ijá h uver sido suspensa

	

pelo Senado Federal, em face de decisão definitiva em sede de controle !difu o. I 	 I

	

I	 I
Ademais, como da decisão administrativa não cabe recurso obrigatório ao Poder

Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade dozi lei pelos órgãos
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não eskariilni sujeitas ao crivo
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitiVidade, a guarda da
Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipótese de o :tribunal administrativo
declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciário, em manifestkição do seu órgão
máximo, pronunciar-se em sentido inverso. 	 : I

!	 1	 I	 j	 I,Como da decisão definitiva proferida na esfera administrativ1
a não pode o Estado

recorrer ao Judiciário, uma vez ocorrida a situação retrocitada, estar-sé-ia dispensando o
pagamento de tributo indevidamente, o que corresponde a crime de res‘onsabilidade funcional,
podendo o infrator responder pelos danos causados pelo seu ato.

	

i	 I
Ademais disto esta matéria, como bem frisou a decisão recorrida, está em

	

.	 Idiscussão no Judiciário, fato este reconhecido pela própria recorrente erit sei1 recurso:
.	 I	 i

Todavia, apesar de tal afirmação trouxe à discussão a i constitifionalidade dá Lei
n° 9.718/98, que é exatamente a matéria discutida no Judiciário, ràzãolpela qual aplicou,

	

corretamente, a decisão recorrida, a renuncia à via administrativa. ! I 	 I

	

,	 !

	

;	 1	 '
Em razão do principio constitucional da unidade de julisdit.ão, cOnsagrado no

art. 5", XXXV da Constituição Federal, de 1988, a decisão judicial sempr prevalece sobre a
decisão administrativa, e o julgamento em processo administrativo hassi a não mais fazer
sentido, em havendo ação judicial tratando da mesma matéria, uma vez que, se todas as
questões podem ser levadas ao Poder Judiciário, somente a ele é coigeri ia a capacidade de
examiná-las, de forma definitiva e com o efeito de coisa julgada.

	

I	 I

	

!	 i
O processo administrativo é, assim, apenas uma alternativa, Ou seja, uma opção,

conveniente tanto para a administração como para o contribuinte, por ser urb processo gratuito,
sem a necessidade de intermediação de advogado e, geralmente, com! maior celeridade que a
via judicial.	 ii

ii
,, 7n 	 1!

i
1
I

-
I
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Em razão disso, a propositura de N judicialão pela :conthbuinte, quanto à
mesma matéria, toma ineficaz o processo administrativo. Com  efeitd, em havendo o
deslocamento da lide para o Poder Judiciário, perde o sentido a apreci‘ção ida mesma matéria
na via administrativa. Ao contrário, ter-se-ia a absurda hipótese de Modificação de decisão
judicial transitada em julgado e, portanto, definitiva, pela autoridade administrativa: basta
imaginar um processo administrativo que, tramitando mesmo após ja ptiopositura de ação
judicial, seja decidido após o trânsito em julgado da sentença judicia e no sentido contrário
desta.	 I	 1	 1	 i

,
Ademais, a posição predominante sempre foi nesse sentido, 1 como comprova o

• Parecer da Procuradoria da Fazenda Nacional publicado no DOU de l 0/07/1r8, pág. 16.431, ei	 1

cujas conclusões são as seguintes:
I	 1

"32. Todavia, nenhum dispositivo legal ou principio processual petrnite
a discussão paralela da mesma matéria em instâncias diverÁrs, sf jam
administrativas ou judiciais ou urna de cada natureza. 	 . 1

,_	 1	 ,
33. Outrossim, pela sistemática constitucional, o ato tidm‘nistrbtivo
está sujeito ao controle do Poder Judiciário, sendo este últimol em

• relação ao primeiro, instância superior e autónoma ."SUPERIOR
porque pode rever, para cassar ou anular, o ato admiti' istrativo;
AUTÓNOMA, porque a parte não está obrigada a p• eriçorr+ às
instâncias administrativas, para ingressar em juízo. Pode fazê-lo
diretamente. I

. 34. Assim sendo, a opção pela via judicial impo na em priricipi . em
renúncia às instâncias administrativas ou desistência de recrirso á caso
formulado. i

1

1
¡

35. Somente quando a pretensão judicial tem por objeto b próprio
processo administrativo (v.g. a obrigação de decidir de áutorklade
administrativa; a inadmissão de recurso administrativo 'válido, klado
por intempestivo ou incabível por falta de garantia ou o:Itra l;azão
análoga) é que não ocorre renúncia à instância administratilta, nis aí ,o objeto do pedido judicial é o próprio rito do processo administrativo.

.36. Inadmissível, porém, por ser ilógica e injundica, é a lexisrI,ncia
paralela de duas iniciativas, dois procedimentos, com 'dá:titio otgeto e
para o mesmo fim." (Gritos do original). 	 I	

_

. Cabe ainda citar o Parecer PGFN n.° 1.159, de !1999, da lavra do ilustre
Procurador representante da PGFN junto aos Conselhos de Contribuit4es, br. Rodrigo Pereira
de Mello, aprovado pelo Procurador Geral da Fazenda Nacional e submet do à apreciação do
Sr. Ministro de Estado da Fazenda e cujos itens 29 a 34 assim esclarecein:

1
"29. Antes de prosseguir, cumpre esclarecer que o ,COnselho de
Contribuintes, ao contrário do aventado na consulta„I não tem
entendimento diverso àquele que 'levou ao disposto no ADN n. 3/96.
Conforme verifica-se, dentre inúmeros outros, dos acórdãos d. 02-

' 02.098, de 13.12.98, 01-02.127, de 17.3.97, e 03-03.029, de 124.99,
todos da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), e 101-92.102,
de 2.6.98, 101-92.190, de 15.7.98, 103-18.091,de ' 1411.96, e
108.03.984, estes do Primeiro Conselho de Contribuintes há firmei	 .
entendimento no sentido da renúncia à discussão ra esfera ifià 1

' :	 L	 8
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administrativa quando há anterior, concontitante ou superveniente
argüição da mesma matéria junto ao Poder Judiciário. O que occirreu
algumas vezes, e excepcionalmente ainda ocorre, é que há conselhFiros

. — e, quiçá, certas Câmaras em certas composições — que tpsiml não
entendem, especialmente quando a ação judicial é anterior ao
lançamento: alegam, aqui, que ninguém pode renunciar 4uiloi que
ainda não existe. Nestes casos — isolados e cada vez mais excepcionais,
repita-se — a PM!, forte nos precedentes da CSRF acima . refertclos,
vem sistematicamente levando a questão àquela superior ¡instância,
postulando e obtendo sua reforma neste particular. 1

130.Voltando ao tema do procedimento a adotar nos casos enunciados
no item 28„ preliminarmente anotamos que não nos parece ehstir
qualquer distinção entre a ocorrência destas situações antes ou akós o
trânsito em julgado da decisão judicial menos favorável ao 	 .
contribuinte, pois sendo a decisão administrativa imediataniente 'executável e mandatária à administração (art. 42, inciso II, do Debreto
n. 70.235/72) — enquanto a decisão judicial será apenas , declaraltória
dos interesses da Fazenda Nacional -, a situação de impa* se
instalará qualquer que seja a posição processual do trâmite Mudei!.

I	 I
31.No mérito, verifica-se que muitas destas situações são evitadas
quando os agentes da administração tributária, conforMe é dá sua !
incumbência, diligenciam nos atos preparatórios do lançamento para
verificar a existência de ação judicial proposta pelo cóntrilininte

• naquela matéria, ou ainda, preocupam-se em rapidamente infdrmar
aos órgãos julgadores (de primein: ou de segunda instância) acerta do
mesmo fato quando identificado no 'curso de tramitação da primemo
administrativo. O mesmo se diga coma boa-fé processual' que deve
presidir as atitudes do contribuinte, pois que ele — mais quá quarquer
agente da administração — estaria em condições de 1 informar no

- processo administrativo sobre a existência de ação judicol e
igualmente informar no processo judicial acerca de even' tilai decisão
na instância administrativa: no primeiro caso, o órgão adniinistrativo
deixaria de apreciar o litígio na matéria idêntica àquela dei-luzida em
juízo; no segundo caso, provavelmente o Poder Judiciário deixaria de
enfrentar os temas já resolvidos pró-contribuinte na l instancia
administrativa, até mesmo por superveniente carência de altere .e da

- - União; em qualquer hipótese, estaria evitado o conflito ent e as
jurisdições.	 I 1:	 1
32.Naquelas OCOITálChIS onde estas cautelas não são possíveis o i não
atingem os efeitos almejados, temos que analisar o tenia 4obre duas

	

óticas diversas: o primeiro, da superioridade do pronunciamento do 	 .
Poder Judiciário; o segundo, da revisibilidade • dá decisão
administrativa e dos procedimentos à realização deste intent4.

l

33. Não há qualquer dúvida acerca da superior, dal do
pronunciamento do Poder Judiciário em relação àquele lque ;assa .
advir de órgãos administrativos. Fosse insuficiente perce4r a 'óbvia
validade dessa assertiva em nosso moído constitucional,' asientafla na
unicidade jurisdicional, basta verificar que as decisões administrtuivas
são sempre submissíveis ao crivo de legalidade dojudiciurn ,inãoi:endo
o reverso verdadeiro (melhor dizendo, o reverso não! é sequer
possível !I !). É por esse motivo que havendo tramitaçãb de feito 7V

I
I	 ; i	 9!
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judiciário concomitante à de processo administrativo fiscal, consi era-
se renunciado pelo contribuinte o direito a prosseguir 'na cont nda
administrativa. E também por este motivo que a administração não
pode deixar de dar cumprimento a decisão judiciária mais favoirável
que outra proferida no âmbito administrativo.

34. Ora, caracterizada a prevalência da decisão judicia1 sob -e a
administrativa em matéria de legalidade, tem-se de verificar as
possibilidades de revisão da decisão definitiva proferida pelo Conáelho

• de Contribuintes quando, nesta especifica hipótese, fOr nienos
favorável à Fazenda Nacional. A possibilidade da revisão eliste,
conforme comentado nos itens 3/10 supra, e sendo definitiva ,a delisão
do Conselho de Contribuintes, nos termos do art. 42 do Decre o n.
70.235/72 — pois se não for devem ser utilizados os: competentes
instrumentos recurvais (recurso especial e embargos clé dflarqção,
este inclusive pelas autoridades julgadora de primeirci instância e
executora do acórdão) — resta apenas a cassação da decisão pelo Sr.
Ministro da Fazenda, que pode ser total ou parcial, mas sempre
vinculada apenas à parte confrontadora com o Poder Judiciário. Neste
quadro, o exercício excepcional desta prerrogativa estaria •-tsseiltado
nas hipóteses de inequívoca ilegalidade (quando houver a confronM de
posições tout court ) ou abuso de poder (quando delibekadathente
ignorada a submissão do tema ao crivo do Poder Judiciário),icononne
o caso. "	 1

1
Dessa forma, uma vez que a matéria de mérito — inconstitucionalidade da Lei no

9.718/98 está em discussão na esfera judicial, que tem a competência;para dizer o direito em
ultima instância, resta afastada a possibilidade de seu reconhecimenio pela autoridade
administrativa, como bem frisou a decisão recorrida.

!	 I
Diante do exposto voto por negar provimento ao recursolvoluitário interposto.

!
Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2008.

‘,4.0frB--qc.))rt. 1NA	 A TOS MANATTA g
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